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Art.2.º - Constitui fontes de recursos para cobertura do presente  crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.

Art.3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de abril de 2025.
204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO 1927, de 01 de abril de 2025

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2025 e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 

de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei Nº 2.304, de 27 de dezembro de 2024

DECRETA:
Art. 1.º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 600.000,00 ( Seiscentos Mil Reais) na dotação constante do anexo I, 
deste Decreto.
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EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 244/2020

 Processo nº 1901320309
 Pregão Presencial nº 098/2019
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN, CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, através da Secretaria Municipal de 
Juventude, Esporte e Lazer
CONTRATADA: Empresa SANTOS & FERNANDES EIRELI, CNPJ/MF Nº 
02.909.308/0001-80 Rua Coronel Silvino bezerra n. 1043. Lagoa Seca, CEP 59031-
140
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 
do Contrato Administrativo, Nº 244/2020, pelo período de 01 (um) ano, a contar de 26 
de março de 2025, ficando sua eficácia prorrogada até o dia 26 de março de 2026, 
podendo ser rescindido após a celebração de nova licitação e celebração contratual.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal no art. 57, Inciso 
II, § 2° e § 4º da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como na 
Cláusula Décima Quarta do Contrato Administrativo n.º 244/2020, e na melhor forma do 
Direito Administrativo.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente aditivo ocorrerão 
por conta de recursos específicos, consignados no Orçamento Geral do Município, na 
seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 25 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER; PROGRAMA: 2543 – GESTÃO 
DE RECURSOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E 
LAZER; PROJETO/ATIVIDADE: 2503 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 - Outros 
Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica; FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos não 
vinculados de Impostos.
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do 
contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de março de 2025
RAYANE ROCHA DA SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
CONTRATANTE

EDEUZA MARIA SANTOS FERNANDES
SANTOS & FERNANDES LTDA

CONTRATADA

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 025/2020

PROCESSO Nº 2000006423
CHAMADA PÚBLICA N.º 007/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita CNPJ sob o número 08.079.402/0001-35, sediado na Rua 
Alexandre Cavalcanti, n.º 3111, Centro, São Gonçalo do Amarante, através da 
Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA: COOPERN - COOPERATIVA DE 
TRABALHO E DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO NORTE, 
inscrita no CNPJ sob nº 11.601.777/0001-28, neste ato representada pelo seu 
presidente o Senhor MARCELO BESSA DE FREITAS.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato por 
um período de 03 (três) meses, a contar da data de 01 de abril de 2025 com término na 
data de 30 de junho de 2025, podendo ser rescindido após a celebração de nova 
licitação e celebração contratual.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 30 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
FUNÇÃO: 10 – SAUDE; SUBFUNÇÃO 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL; PROGRAMA: 3033 - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE; PROJ/ATIV. 
2042 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE; FONTE: 
15001002 - Despesas com ações e serviços públicos de saúde com recursos de 
impostos e transferências de impostos. FONTE: 16000000 - CUSTEIO SUS FEDERAL 
- Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal nos art. 57, II, 
§ 2º e § 4º da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como na 
Cláusula 13.ª do Contrato Administrativo n.º 1901319083.025, e na melhor forma do 
Direito Administrativo. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições do Contrato Administrativo.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 26 de março de 2025.
TEREZINHA GUEDES RÊGO DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATRANTE

MARCELO BESSA DE FREITAS
COOPERN - COOPERATIVA DE TRABALHO E DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM 

DO RIO GRANDE DO NORTE
CONTRATADA

PORTARIA Nº 110/2025-SEMARH/SGA, de 01 de abril de 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do Anexo – I, da Lei 
Complementar Municipal nº 119/2025, de 30 de janeiro de 2025 e ainda o que foi 
decidido no Processo Administrativo Memorando Sistema 1Doc nº 363/2025 

Art. 1º. Conceder ao servidor ARTUR MAURÍCIO MAUX DE 
FIGUEIREDO, matrícula 6.139, ocupante do cargo de Procurador do Município, lotado 
na Procuradoria Geral do Município -PGM, o adicional por tempo de serviço, 
totalizando 6 (seis) quinquênios, a ser pago à razão de 30% (trinta por cento) sobre o 
vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO
 CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 163/2022

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Secretaria Municipal 
de Saúde, CNPJ (MF) n.º 08.079.402/0001-35. 
CONTRATADO: Genilson Gomes, CPF n.º 036.XXX.684-XX, com endereço 
residencial na Rua Vereador Geraldo Monteiro, nº 60, Bela Vista, São Gonçalo do 
Amarante/RN. 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
contrato por um período de 01 (um) ano, a contar de 01 de abril de 2025 e se 
encerrando em 01 de abril de 2026, podendo ser rescindido após a celebração de nova 
licitação e celebração contratual.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo tem fundamento legal no Art. 57, 
II, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93 e Cláusula Terceira do Contrato Administrativo de nº 
163/2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente aditivo ocorrerão 
por conta de recursos específicos, consignados no Orçamento Geral do Município, na 
seguinte dotação orçamentária: UNIDADE 30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
FUNÇÃO: 10 SAÚDE; SUBFUNÇÃO: 301 ATENÇÃO BÁSICA; PROGRAMA: 3030 
GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE; PROJ./ATIV. 2049 - BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA; ELEMENTO DA DESPESA: 3390360000 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física; FONTE: 16000000 - CUSTEIO SUS 
FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
FONTE: 15001002 - Despesas com ações e serviços públicos de saúde com recursos 
de impostos e transferências de impostos.
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do 
contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de março de 2025
TEREZINHA GUEDES RÊGO DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE

GENILSON GOMES
CONTRATADO

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO
 CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 191/2020

Processo n.º 2000001850
Dispensa de Licitação no 017/2020
CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Secretaria Municipal 
de Saúde, CNPJ (MF) n.º 08.079.402/0001-35. 
CONTRATADO: Deyvesson Angelo de Melo Fonseca, CPF n.º 069.XXX.424-XX, com 
endereço residencial na Avenida Central, nº 210, Regomoleiro, São Gonçalo do 
Amarante/RN. 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
contrato por um período de 12 (doze) meses, a contar de 09 de março de 2025 até o dia 
09 de março de 2026, podendo ser rescindido após a celebração de nova licitação e 
celebração contratual.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo tem fundamento legal no Art. 57, 
II, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93 e Cláusula Décima Terceira do Contrato 
Administrativo de nº 191/2020.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente aditivo ocorrerão 
por conta de recursos específicos, consignados no Orçamento Geral do Município, na 
seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 30 – Fundo Municipal 
de Saúde;  FUNÇÃO: 10 – Saúde; SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral; 
PROGRAMA: 3032 – Gestão e Investimento em Saúde; PROJETO/ATIVIDADE: 2.271 
– Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde;  ELEMENTO DE 
DESPESA: 33.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – PF;  FONTE: 15001002 - 
Despesas com ações e serviços públicos de saúde com recursos de impostos e 
transferências de impostos
RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas ficam ratificadas integralmente.

São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de março de 2025.
TEREZINHA GUEDES RÊGO DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANT

DEYVESSON ANGELO DE MELO FONSECA
CONTRATADO

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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assumir temporariamente o cargo de Conselheiro Tutelar, em razão das férias dos 
Conselheiros Tutelares da Zona Administrativa 01, durante o período concessivo de 
férias, com início no dia 01 de abril de 2024 e término no dia 04 de setembro de 2023.  

Art. 2º Com o compromisso de cumprir fielmente os deveres inerentes ao 
exercício das elevadas funções, bem como, defender os direitos das crianças e dos 
adolescentes de São Gonçalo do Amarante/RN, previsto no Estatuto da Criança e do 
Adolescente - ECA (lei Federal nº 8.069/90 de 13 de julho de 1990) e em observância a 
resolução nº 170 de 10 de dezembro de 2014.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

São Gonçalo do Amarante, 01 de abril de 2025.

Emília Caroline Maia de Medeiros Lucena
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA

Portaria nº 005 de 01 de abril de 2025.   

Convoca o Primeiro Suplente de Conselheiro Tutelar da 
Eleição Unificada de 01 de outubro de 2023, em razão da 
nulidade do Conselheiro Tutelares Titulares da Zona 
Administrativa 01, de São Gonçalo do Amarante/RN

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTENCIA SOCIAL E 
CIDADANIA (SEMTASC), por meio do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA, no uso de suas atribuições legais, 
estabelecidas nos termos da Lei Municipal nº 1.197/2009;

RESOLVE:
Art. 1º Convocar MARIA CILENE GOMES DA COSTA ANDRADE Eleita a 

Segunda Suplência do Conselho Tutelar na eleição de 01 de outubro de 2023, para 

EXECUTIVO/ASSISTÊNCIA SOCIAL
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 25030001/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO 05/2025

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – CONTRATADO: O M LEAL 
DEMESQUITA- com sede AV DOS ARRECIFES - CEP:59585000 - UF: RN, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 17.737.082/0001-54. Recursos Próprios – Exercício 2025 – Projeto: 
80.04.122.8001.2231; Elemento de Despesa 33.90.30. Material de consumo, e/ou de 
outros que porventura venham a ser descentralizados; Fonte de Recurso: 17530000 – 
Recursos Provenientes de Taxas, contribuições e Preços Públicos; – 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. Valor 
contratado: R$ 19.850,00 (Dezenove mil oitocentos e cinquenta reais); LOCAL E 
DATA: São Gonçalo do Amarante 01 de Abril de 2025 - ASSINATURAS: Talita Karolina 
Silva Dantas; CONTRATANTE – O M LEAL DEMESQUITA

CONCESSÃO DA AUTORIZAÇÃO ESPECIAL - AE

CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE NATAL S.A, 
51.337.979/0001-29, torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo – SEMURB com prazo de validade de até 14/03/2026 a 
Autorização Especial n° 001/2025 em favor do Bota Fora UFV Natal, localizada 
Aeroporto de Natal no município de São Gonçalo do Amarante.

Luis Guilherme de Souza Silva
Representante Legal

SAAE/LICITAÇÃO

LICENÇA


